
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

A Parvalorem S. A. é uma das três sociedades anónimas (PARVALOREM, PARUPS e

PARPARTICIPADAS), participadas pelo Estado em 100%, constituídas em finais de 2010 no

âmbito do processo de reestruturação financeira do BPN com o objetivo de dar início ao

processo de reprivatização do Banco, nacionalizado em Novembro de 2008.

Nos Relatórios e Contas de 2012 da Parvalorem S. A. e da Parups S. A. são referidas obras de

arte de Joan Miró como ativos destas empresas.

Recentemente, a Parvalorem S. A.colocou à venda na leiloeira Christie’s em Londres, 85 destas

obras do pintor Joan Miró que fazem parte dos seus ativos, tendo, para o efeito realizado um

contrato com a leiloeira Christie’s para a concretização desta iniciativa comercial.

Segundo veio a público,a ParvaloremS.A. terá realizado um concurso para apurar qual a

leiloeira que poderia assegurar esta venda nas melhores condições para o Estado português.

Assim, e nos termos legais, v imos requerer que nos seja enviado:

1 - Todos os documentos e procedimentos relativos ao concurso para apuramento da empresa

leiloeira a quem seria adjudicada a venda da referida Coleção Miró;

2 - O documento de adjudicação e o contrato firmado entre a Parvalorem - ou outra entidade

que represente o titular dos quadros de Miró colocados à venda – e a Leiloeira Christies’s;

3 – Toda a documentação trocada entre a Chisties’s e a Parvalorem desde que o leilão foi

suspenso.

Com os melhores cumprimentos,



Palácio de São Bento,  quinta-feira, 6 de Fevereiro de 2014

Deputado(a)s

MARIA GABRIELA CANAVILHAS(PS)

INÊS DE MEDEIROS(PS)

JOSÉ MAGALHÃES(PS)

PEDRO DELGADO ALVES(PS)

VITALINO CANAS(PS)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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